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Ofí cio nº 010/93 

' .. ·-

Em, 21 de julho de 19~3 
R. H. 

Junte - s e aos autos 

- -- - - --,·- ····-- ·- - --- ---- ·-- - -

-··••·-···-~~-----, .. ~~I ~':: . ..1.i?_ 
Pr ezado 3enhor, -··--- --·······~---· · ·~ --- -· ·· · --

Q)ra, tl i:= .. /,.el.P ff) ,.,,e'i1•a, Je l!.imA-
Juiui. d vireito 

Sirvo - me do pr esente para na forma do Arti 
go 5 Q, II , do Código de Processo _ enaJ., requi.si tar a instauração de 

competente Inquérito Policial, v i sando apurar o crme tipificado no 

Artigo 151, do ClÍdigo Penar; indiciando o ge:cente da !,gên ci a da Em-.., 
presa Bras ileira de Corre i os e Telégra~os de Alt amira e outros, vis -
to que a correspondência endereç ada a esta signatária pelo Trib unal' L 

de Justiça do Estado, sob o registro 568008880, foi violada quando 
ch egou àquele Liunicipio , consoante comprovo, anexando.;.;o ao presente . 

, 
A titulo de esclarecimentos, informo qu e º8 

tem recebi o telefonema. da Lxmg sr a Dr !! L.EA 1:.i ·;úJ0, Ju iza da ia va ..... 
.ra daquela Comar ca, comunicando que havia recebido um expediente en -

dereçado à minha pessoa , com o timbre do gabinete da Vice-Presidên -
eia do TJE, que estava aberto, contendo documentos(ofÍcio n!2 0364/93: 
inf orr:.i.ações para instruir Habeas-Corpus e anexos), que procedia da 
Coletoria ~stadua l naquele 1iuni c Ípio com as ale gaç Õeõ de que fera 
aberto po r ttengano 0 • 

Ocorre Se.!1.hor Superintendente, que o envelo 
pe env iado a esta masistrada estava assim endereçado: "0:í?Í CIO HQ 
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1L Juíza de Di re i to da Comarca de Al tamira Altamira- ?a . 

Ilm.º Sr. 

Dr . FÁBIO C1-ET.t NO 

Superintend ente Regio na l da Políci a Federa l no Pará 
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COMARCA DE 
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Como se deduz ,, não existia sombra de dúv i da 
que se tratava de minha pessoa, para que tivesse ocorrido algum eqUÍ 
voco da parte da ~essoa que o violou, bem como o mes mo foi aberto 
c u.i adosam.ente pela parte de trás e não por um dos ~spaços la te:rai s, 

que indicaria que algv_ém inadivertidamente o tivesse pego e aberto ·' 
por ent:,--ano. 

_essalto também na oport unidade que esta ma 

gistrada foi es pecialmente designad& para conduzir os autos 045/92 -
.3eção Penal 1-Ública - Crime de .. om.icÍdio réu ~\IíAIL TClT .:;.n..:;:::irt G ~.:ES , 

crime este _ue tanto cl amo:i..~ vem caus and o no muni cí pio e, os indicia-
dos, até o presente momento , usam-se do tráfico de influência 
deixar em polvorosa a população e qa içá, r-etardar a justiça, 

para 

haja 
vista que os documento s se referenciam ao citado elemento e, cer ta 
mente com.o const at aram que nada de 11interessante " os mesmos conti 
nham, os fizeram chegar ao seu verdadeiro destino . 

Na certez a de vossas v.rgentes providê ncias, 
renovo os protes:tos de consideração e apr eço. 

l , t en c io sa.m.en te ,. 

Drª ELISABETB PEREIRA DE Lil Y1A 
Juiza de Direito 

Altamira - PA 
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